
                   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2019, Edição nº 4228 – Crato/CE 

                                                                                               Sexta - feira, 09 de Agosto de 2019. 

   
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.08.06.2. 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.08.06.2. 

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 21 de agosto de 2019 às 08h30min, na Sede da 

Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 

envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE LOCAÇÕES DE VEICULOS PARA O TRANSPORTE DE 

MERENDA ESCOLAR E DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE.O edital e seus anexos 

encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 08 de agosto de 2019. 

Valéria do Carmo Moura – Pregoeira. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 2019.07.10.1. 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS N° 2019.07.10.1. A 

Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 26 de agosto de 2019 

às 08h30min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para 

recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA TÉCNICA NOS SERVIÇOS DE GESTÃO DE REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL JUNTO AO FUNDO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO CRATO -  PREVICRATO. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, 

das 08h00min às 14h00min ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 08 de agosto de 2019. Valéria do Carmo Moura – Presidente. 

 

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO PRIMEIRO 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 2019.07.23.4, DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.05.27.3, CUJO 

OBJETO É AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS PARA ATENDER AO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 

FISCAL DE INTERESSE DA SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO 

DE APOSTILAMENTO A ALTERAÇÃO DA NATUREZA DE DESPESA NO CONTRATO ORIGINÁRIO, QUE ANTES ERA 3.3.90.31.00, E A 

PARTIR DESTA DATA PASSARÁ A SER A SEGUINTE: 4.4.90.52.00. CONTRATANTE: SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO- 

IRACI MORAIS DE BRITO ROCA- CONTRATADO: CEVEMA COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO - LTDA, INSCRITA NO CNPJ 

Nº. 06.943.551/0001-75. DATA DO APOSTILAMENTO: 07 DE AGOSTO DE 2019. 
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GABINETE DO PREFEITO – GP  

 

PORTARIA Nº 0807003/2019 - GP 

CRATO/CE, 08 DE JULHO DE 2019. 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a audiência com a Deputada Estadual Silvana Oliveira, para tratar de assuntos de interesse do Município de Crato, na 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, bem como comparecer à Casa Civil para tratar da questão do videomonitoramento, nos dias 09 e 10 de julho 

de 2019, na cidade de Fortaleza-CE. 

NOME RONDINELE DOS SANTOS BRASIL DESTINO FORTALEZA-CE 

CPF 031.002.723-31 PERÍODO   09 e 10/07/2019 

CARGO 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 
QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA CDS 02 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
300,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO PREFEITO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

600,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 08 de julho de 2019. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 2607001/2019 - GP 

CRATO/CE, 26 DE JULHO DE 2019. 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de participar de reunião para tratar sobre a adesão do Município do Crato ao Cinturão Digital, no dia 

29 de julho de 2019, em Fortaleza-CE, junto a ETI-CE. 

 

NOME 
CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 

MARINO 
DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 261.069.143-20 PERÍODO 29/07/2019 

CARGO 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 
QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA DIÁRIA 

(R$) 
300,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

E PLANEJAMENTO 

TOTAL 

CONCEDIDO (R$) 
300,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (à) servidor (a) acima qualificado (a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de julho de 2019. 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 2907001/2019 - GP 

CRATO/CE, 29 DE JULHO DE 2019. 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de participar de reunião na Superintendência de Obras Públicas, para tratar de assuntos relacionados ao 

Município do Crato, no dia 30 de julho do corrente ano, na cidade de Fortaleza/CE. 

NOME JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 222.635.353-49 PERÍODO 30/07/2019 

CARGO PREFEITO MUNICIPAL QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA --- 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
R$ 450,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO PREFEITO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

R$ 450,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 29 de julho de 2019. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 3007001/2019 - GP 

CRATO/CE, 30 DE JULHO DE 2019. 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a premência do comparecimento à cidade de Fortaleza-CE, nos dias 31/07/19 e 01/08/2019 para participar de 

Reuniões nas Secretarias Estaduais das Cidades e Infraestrutura, objetivando a entrega e defesa de projetos estruturais para o município do Crato. 

 

 

NOME JOSÉ MUNIZ DE ALENCAR DESTINO Fortaleza-CE 

CPF 768.234.903-49 PERÍODO 
   31/07/2019 e      

01/08/2019 

CARGO 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

SUSTENTÁVEL  

QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA CDS 02 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
300,00 

LOTAÇÃO 

SECRETARIA DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

SUSTENTÁVEL 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

600,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em 

moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2019. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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PREVICRATO  

 

Portaria nº 055/2019 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 

2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a concessão de benefícios 

previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamen21zte analisado e aprovado pelos órgãos 

competentes, conforme Parecer Jurídico da Coordenadoria de Benefícios da PREVICRATO n.º 0108004/2019, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados à base da média aritmética simples das 

maiores remunerações de contribuição referente a 80% de todo período contributivo, desde julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior, 

em favor da servidora pública municipal, Sra. Maria do Socorro Tavares da Costa, portadora da identidade n.º 1.3332.522 – SPSP/CE, cadastrada no 

CPF/MF sob o n.º 174.958.493-04, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, matrícula n.º 09, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nos 

termos do art. 40, § 1°, III, “b” da CF/88 com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003 c/c §§ 3° e 17 do mesmo Artigo, Art. 1° da Lei n° 

10.887, de 18 de junho de 2004, e ainda, no art. 37 c/c arts. 67 e 68 da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 2.010, que instituiu o Regime Próprio 

de Previdência Social do Município do Crato, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DA SERVIDORA NA ATIVIDADE 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

VENCIMENTO BASE EM 

JUNHO DE 2019 

- R$ 1.013,95 Lei n.º 2.061/2001. Lei n.º 

3.287/2017. Lei n.º 3.429/2018. Lei 

n.º 3.523/2019. 

QUINQUÊNIO - GERAL - R$ 202,79 Lei n.º 3.523/2019. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO PARA CONTRIBUIÇÃO DA SERVIDORA EM ATIVIDADE: R$ 1.216,74 

 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Média Aritmética dos 

80% das maiores 

remunerações. 

- R$ 732,20 Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 2.630/2010. 

Cálculo da 

Proporcionalidade. 

[(4.268/10.950) x 

732,20] 

R$241,31(PROVENTOS) Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 2.630/2010. 

Complemento para 

Salário-Mínimo. 

- R$ 756,68 CF, art. 201, § 2.°. 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA + COMPLEMENTO PARA SALÁRIO MÍNIMO: R$ 998,00 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se.  

Crato, 01 de agosto de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                              José Ailton de Sousa Brasil 

 Diretor Presidente do PREVICRATO                                          Prefeito do Município de Crato – CE 

       Portaria n° 0303015/2017-GP 
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Portaria Nº 056/2019 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 

2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a concessão de 

benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos 

competentes, conforme Parecer Jurídico da Coordenadoria de benefícios da PREVICRATO n.º 0108003/2019, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com integralidade dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora 

pública municipal, Sra. Rosimery Alves Lima Sousa, portadora da identidade n.º 2006034045058 SSPDS/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 

346.444.743-04, titular do cargo efetivo de Enfermeira, matrícula n.º 0514, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art. 6.º da Emenda 

Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n.° 62 da Lei 

Municipal n.° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Vencimento-base em Julho 

de 2019 

- R$ 5.511,86 Lei n.º 3.186/2016. Lei n.º 3.276/2017. Lei n.º 

3.430/2018. Lei n.º 3.524/2019. Lei n.º 3.525/2019. Lei 

n.º 2.468/2008.   

PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA: R$ 5.511,86 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 01 de Agosto de 2019. 

 

  

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                                       José Ailton de Sousa Brasil  

   Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                 Prefeito do Município de Crato - CE           

         Portaria n° 0303015/2017 GP 
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Portaria Nº 058/2019 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.°12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 2.010, 

que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a concessão de benefícios 

previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos competentes, 

conforme Parecer Jurídico da Coordenadoria de benefícios da PREVICRATO n.º 0108006/2019, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com integralidade 

dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Maria Iapunira Teixeira Campos, portadora da identidade n.º 

2002034063444 SSPDS/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 308.238.973-20, titular do cargo de provimento efetivo de Professor V, 100h, Ref. 06, 

matrícula n.º 1786, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c 

art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n.° 62 da Lei Municipal n.° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, fixando em 

seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Vencimento-base em julho 

de 2019 

- R$ 2.142,31 Lei n.º 3.186/2016. Lei n.º 3.276/2017. Lei n.º 

3.430/2018. Lei n.º 3.524/2019. Lei n.º 

3.525/2019. Lei n.º 2.468/2008.   

Quinquênios 5% R$ 107,11 Lei n.° 917/1971, Art. 197, §2.°, Art. 40 da Lei 

n.º 2.061/2001. 

Gratificação de Efetiva 

Regência em Sala de Aula 

20% R$ 428,46 Lei n.° 3.051/2014, Art. 17 da Lei n.º 

2.630/2010. 

Adicional 10% red. c/horária 10% R$ 214,23 Lei n.º 2.643/2010 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA: R$ 2.892,11 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 01 de agosto de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                      José Ailton de Sousa Brasil 

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                         Prefeito do Município de Crato - CE 

Portaria n° 0303015/2017 GP 
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Portaria Nº  061/2019 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 

2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a concessão de 

benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos 

competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 00108009/2019, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com integralidade 

dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Maria do Socorro Pereira Anastácio, portadora da identidade 

n.º1336996 SSP/CE, cadastrado no CPF/MF sob o n.º 222.578.613-53,titular do cargo de provimento efetivo de Professor V, 100H, ref. 6 matrícula n.º 

1743, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da 

Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n.° 62 da Lei Municipal n.° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, fixando em seu favor 

proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Vencimento-base em abril de 

2019 

- R$ 2.142,31 Lei n.º 3.186/2016. Lei n.º 3.276/2017. Lei n.º 

3.430/2018. Lei n.º 3.524/2019. Lei n.º 

2.468/2008.   

Quinquênios 5% R$ 107,11 Lei n.° 917/1971, Art. 197, §2.°, Art. 40 da Lei 

n.º 2.061/2001. 

Gratificação de Efetiva 

Regência em Sala de Aula 

20% R$ 214,23 Lei n.° 3.051/2014, Art. 17 da Lei n.º 

2.630/2010. 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA: R$ 2.463,65 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se.  

Crato, 01 de Agosto de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                                                 José Ailton de Sousa Brasil  

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                            Prefeito do Município de Crato - CE      

Portaria n° 0303015/2017 GP 
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Portaria Nº  057/2019 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 

2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a concessão de 

benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos 

competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 0108005/2019, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com integralidade 

dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Maria da Penha Pereira Jesuíno, portadora da identidade n.º 

2008564840-4 SSPDS/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 233.282.663-72, titular do cargo de provimento efetivo de Professor IV, 200H, matrícula n.º 

2253, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da 

Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n.° 62 da Lei Municipal n.° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, fixando em seu favor 

proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Vencimento-base em abril de 

2019 

- R$ 3.137,58 Lei n.º 3.186/2016. Lei n.º 

3.276/2017. Lei n.º 3.430/2018. Lei 

n.º 3.524/2019. Lei n.º 2.468/2008.   

Quinquênios 15% R$ 470,63 Lei n.° 917/1971, Art. 197, §2.°, Art. 

40 da Lei n.º 2.061/2001. 

Gratificação de Efetiva 

Regência em Sala de Aula 

20% R$ 627,51 Lei n.° 3.051/2014, Art. 17 da Lei n.º 

2.630/2010. 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA: R$ 4.235,72 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se.  

Crato, 01 de Agosto de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                                                    José Ailton de Sousa Brasil  

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                            Prefeito do Município de Crato - CE      

Portaria n° 0303015/2017 GP 
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Portaria Nº 053/2019 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 

2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a concessão de 

benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos 

competentes, conforme Parecer Jurídico da Coordenadoria de Benefícios da PREVICRATO n.º 0108001/2019, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária pelas Regras Constitucionais de Transição, com integralidade dos proventos e paridade no cargo, extensível também 

às pensões derivadas dos seus proventos de aposentadoria, em favor da servidora pública municipal, Sra. Erlania Sampaio Felipe Marques, portadora 

da identidade n.º 97029061728 SSP/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 311.565.253-49, titular do cargo efetivo de Agente Administrativo, matrícula n.º 

11, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art. 3.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n.º 63 da Lei 

Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 2.010, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

 

 

 

 

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 01 de agosto de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                                                    José Ailton de Sousa Brasil 

   Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                            Prefeito do Município de Crato - CE          

        Portaria n° 0303015/2017-GP  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Vencimento-base em julho 

de 2019 

- R$ 1.372,52 Lei n.º 3.287/2017. Lei n.º 

3.429/2018 

Quinquênios 15 % R$ 205,87 Lei n.º 917/1971, Art. 197, §2.°, Art. 

40 da Lei n.º 2.061/2001. 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA: R$ 1.578,39 
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Portaria Nº 054/2019 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.°12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 2.010, 

que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a concessão de benefícios 

previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos competentes, 

conforme Parecer Jurídico da Coordenadoria de benefícios da PREVICRATO n.º 0108002/2019, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com integralidade 

dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Maria Risomar de Sousa Calixto, portadora da identidade n.º 

2018273770-0 SSPDS/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 380.676.173-68, titular do cargo de provimento efetivo de Professor V, 100h, Ref. 06, 

matrícula n.º 1944, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c 

art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n.° 62 da Lei Municipal n.° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, fixando em 

seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Vencimento-base em julho 

de 2019 

- R$ 2.122,31 Lei n.º 3.186/2016. Lei n.º 3.276/2017. Lei n.º 

3.430/2018. Lei n.º 3.524/2019. Lei n.º 

3.525/2019. Lei n.º 2.468/2008.   

Quinquênios 5% R$ 106,11 Lei n.° 917/1971, Art. 197, §2.°, Art. 40 da Lei 

n.º 2.061/2001. 

Gratificação de Efetiva 

Regência em Sala de Aula 

20% R$ 424,46 Lei n.° 3.051/2014, Art. 17 da Lei n.º 

2.630/2010. 

Adicional 10% especialização 10% R$ 212,23 Lei n.º 2.468/2008 

Adicional 10% red. c/horária 10% R$ 212,23 Lei n.º 2.643/2010 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA: R$ 3.077.34 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se.  

Crato, 01 de agosto de 2019.  

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                                                José Ailton de Sousa Brasil  

    Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                        Prefeito do Município de Crato - CE           

          Portaria n° 0303015/2017 GP 
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Portaria nº 060/2019 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 

2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a concessão de benefícios 

previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos competentes, 

conforme Parecer Jurídico da Coordenadoria de Benefícios da PREVICRATO n.º 0108008/2019, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados à base da média aritmética simples das 

maiores remunerações de contribuição referente a 80% de todo período contributivo, desde julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior, 

em favor da servidora pública municipal, Sra. Maria de Fátima Monteiro da Silva, portadora da identidade n.º 2001034032664 – SSP/CE, cadastrada 

no CPF/MF sob o n.º 209.338.003-04, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, matrícula n.º 3349, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, 

nos termos do art. 40, § 1°, III, “b” da CF/88 com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003 c/c §§ 3° e 17 do mesmo Artigo, Art. 1° da Lei 

n° 10.887, de 18 de junho de 2004, e ainda, no art. 37 c/c arts. 67 e 68 da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 2.010, que instituiu o Regime 

Próprio de Previdência Social do Município do Crato, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DA SERVIDORA NA ATIVIDADE 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

VENCIMENTO BASE EM 

JUNHO DE 2019 

- R$ 1.372,52 Lei n.º 2.061/2001. Lei n.º 

3.287/2017. Lei n.º 3.429/2018. Lei 

n.º 3.523/2019. 

QUINQUÊNIO - GERAL 15% R$ 205,87 Lei n.º 3.523/2019. 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO DA SERVIDORA EM ATIVIDADE: R$ 1.578,39 

 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Média Aritmética dos 80% 

das maiores remunerações. 

- R$ 1.121,48 Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Cálculo da 

Proporcionalidade. 

[(5.676/10.950) x 

1.121,48] 

R$581,32(PROVENTOS) Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Complemento para Salário-

Mínimo. 

- R$ 416,68 CF, art. 201, § 2.°. 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA + COMPLEMENTO PARA SALÁRIO MÍNIMO: R$ 998,00 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se.  

Crato, 01 de agosto de 2019. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                              José Ailton de Sousa Brasil 

Diretor Presidente do PREVICRATO                                          Prefeito do Município de Crato – CE 

Portaria n° 0303015/2017-GP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS - SMDARH 

 

PORTARIA Nº 002/2019 – SMDARH 

EMENTA: Cria Imóvel de Unidade Administrativa. 

 

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos no uso de suas atribuições legais preconizadas, pelo Art.17da Lei 3.253 

/2017. 

 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Nº 1705002/2019 – GP Crato/CE, 17 de maio de 2019, que trata sobre o Cadastro Eletrônico de 

Unidades Administrativas Municipais – CUAM. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de incluir, no Cadastro Eletrônico de Unidades Administrativas - CUAM, os novos imóveis, a serem utilizados pela 

Administração Municipal sob o regime de locação, aquisição, comodato, cessão ou desapropriação. 

 

CONSIDERANDO que a solicitação de cessão junto ao Governo do Estado do Ceará, por meio da Secretaria do Desenvolvimento Agrário, ainda se 

encontra em fase de tramitação.  

 

CONSIDERANDO ainda, que sem prejuízo das demais exigências legais e regulamentares, o processo de criação de uma nova unidade administrativa 

deve ser iniciado pela solicitação de inclusão do imóvel no CUAM. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Criar o Imóvel da Unidade Administrativa, destinado às atividades da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, a 

qual funcionará com código, descrição e localização abaixo especificados: 

 

I-Localizada no Parque de Exposição Pedro Felício Cavalcante, nº 259-293, Edifício B, bairro Centro, CEP 63105-085, nesse município, com ponto de 

localização geográfica de coordenada S 7º14’17,52523” e W 39º24’48,13172”. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Crato, 09 de agosto de 2019. 

 

Carlos Freires de Lima 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos 
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COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO - CMP 

 

EXTRATO RESUMIDO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2019 - SMS/SME/SMTDS - Processo Administrativo Nº 0011102/2019-

CPS/PGM - INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 – SMS/SME/SMTDS. 

 

 

Os Secretários Municipais de Saúde - SMS, de Educação - SME e do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS do Município de Crato – CE fazem 

publicar o extrato resumido do Termo de Colaboração - Processo nº 0011102/2019 – CPS/PGM, a seguir: ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRATO/CE – APAE, , pessoa jurídica de direito privado, entidade 

filantrópica sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ nº 07.388.465/0001-00. OBJETO: Consecução de finalidade de interesse público e recíproco, com 

vistas ao provimento ao atendimento educacional complementar, de alunos com deficiência, compreendendo o fornecimento de material humano 

especializado, serviços de transporte, lazer, educação, saúde, serviço pedagógico específico e oficinas, objetivando desde já a garantia da cidadania e dos 

direitos fundamentais dos munícipes Cratenses com deficiência, mediante aprovação do Plano de Trabalho a ser apresentado pela OSC, parte integrante 

deste termo. VIGÊNCIA: A partir do primeiro dia seguinte ao ato da Publicação no D.O.M., com duração de 12 meses, podendo ser prorrogada de 

acordo com o Termo de Colaboração celebrado. DATA DA ASSINATURA: 08/08/2019. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Nº 13.019/2014, nos termos 

da Lei Municipal nº 3.259/2017 e no Decreto Municipal Nº 2605001/2017 – GP. Extrato assinado pelo Secretário Municipal de Saúde - SMS, Sr. André 

Barreto Esmeraldo, Secretária Municipal de Educação – SME, Srª. Germana Maria Brito Rodrigues Alencar, Secretária Municipal do Trabalho e 

Desenvolvimento Social – SMTDS, Srª. Cícera Edivania da Costa Gonçalves, e pela Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Crato/CE, Srª. Maria Francelino Mendes dos Santos 

 

Crato – CE, 08 de agosto de 2019. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

 

PORTARIA N° 0030208/2019-SMS 

CRATO/CE, 02 DE AGOSTO DE 2019. 

 

Designa servidor (a) para atuar como gestora de parceria. 

 

O Secretário da Secretaria Municipal de Saúde do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1° - Designar a servidora MARIA IRACEMA MARIANO DE AMORIM, portadora do CPF n° 231.490.193-20, Coordenadora Especial de 

Recursos Humanos, lotada nesta secretaria, para atuar como gestora do termo de colaboração, celebrado entre a Secretaria Municipal de Saúde – SMS e a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Crato – APAE.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato/CE, Secretaria Municipal de Saúde, 02 de agosto de 2019. 

 

André Barreto Esmeraldo 

Secretário Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 


